
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sobre o Projeto de participação dos Pais 
A comissão escolar trabalhou com os pais interessados para desenvolver 
o projeto de participação dos pais. O envolvimento parental tem como ob-
jetivo promover o vínculo entre os pais e a escola. 
 

Juntamente com um representante dos pais, o comissão escolar elaborou re-
gulamentos sobre o envolvimento dos pais, que serão introduzidos em agosto 
de 2022. Ao fazê-lo, baseia-se na lei cantonal de educação, Art. 56, Parágrafo 
5, direitos dos tutores legais: O município toma as medidas adequadas para 
promover a participação dos tutores legais. 

Está previsto que cada unidade escolar forme a sua própria equipa de pais, da 
qual participarão os responsáveis legais. 
 

Tarefas da equipa principal 

 A equipa de pais representa os pais da respectiva unidade escolar. 

 Reune ideias, questões e preocupações dos pais. 

 A equipa de pais apoia os pais, alunos e professores e é a pessoa de con-
tato para perguntas gerais sobre a escola e de outros pais. 

 Ajuda na organização de eventos e assim contribui para uma boa cultura 
escolar. 
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Implementação a partir de agosto de 2022 
Na sequência da decisão da comissão escolar e da informação pública de 16 
de maio de 2022, inicia-se agora a implementação nas unidades escolares. 
 

Objetivos 

 Promover intercâmbio e conexão entre pais e escolas 

 Aumentar a comunicação entre os responsáveis legais e as escolas 

 Facilitar a participação adequada nas operações da escola 
 

Organização e condições gerais 

O comissão escolar emitiu regulamentos que definem a estrutura para o envol-
vimento dos pais. É acessível através do site das escolas.  

 

Que forma de envolvimento dos pais é possível? 

Com a constituição de uma equipa de pais (conselho de pais), cria-se um inter-
câmbio regular com os participantes da escola. O intercâmbio entre pais, pro-
fessores e gestão escolar é ampliado. 

 

Os pais podem-se envolver mais nas operações escolares, seja fornecendo in-
formações para outros pais, acompanhando-os no caminho para a escola, se-
manas de projetos, jornadas desportivas, concertos ou apresentações de 
teatro, etc. 

 

O intercâmbio direto entre os responsáveis legais será ampliado e, assim, faci-
litado. Os pais trocam ideias com outros responsáveis legais sobre temas atu-
ais ou futuros de seus dos educandos. 

 

Eleição de delegados para o conselho de 
pais 
Nas reuniões de pais, serão escolhidas uma a duas pessoas por turma como 
representantes da equipa de pais da unidade escolar. Essa escolha é feita pelo 
professor da turma. As pessoas eleitas representam os pais desta turma por 
dois anos. 

Se não houver pais que se disponibilizem, a turma não virá a ter representan-
tes na equipa de pais para este ano letivo. Se um substituto faltar durante o 
ano, uma eleição de substituto será feita no início do próximo ano letivo. 

 

Todos os delegados elegem o conselho para sua equipa de pais no primeiro 
trimestre do novo ano letivo. Isso constitui-se e organiza-se. A direção da 
escola apoia a organização na fase inicial. 

Os delegados serão conhecidos provavelmente no início de outubro e o 
conselho de pais poderá reunir-se para se constituir. 

 

Glarus, 3 de junho de 2022, mbi 


